
Ofício SCS nº 07/2021                   

                                                    São Luís-MA, 13 de maio de 2021

Ao Sr.
MANOEL PEDRO CASTRO
Diretor-Geral
TRT da 16ª Região

Prezado Senhor,

Como parte das atividades de comunicação institucional e, tendo
em  vista  a  necessidade  de  acompanhamento  das  notícias  veiculadas
diariamente nos periódicos locais, solicitamos abertura de processo licitatório
para contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de
Assinaturas  de  Jornais  Locais,    nas  modalidades  impressa  e  eletrônica  
(digital), para o exercício de 2021  .   
               Para tanto, juntamos a esta solicitação E-mails enviados a outros
órgãos  públicos, Estudos  Preliminares, Termo  de  Referência,  Contratos
similares de outros órgãos públicos e Resumo da pesquisa de preços junto aos
referidos órgãos, em virtude de as pesquisas realizadas no Painel de Preços -
Compras Governamentais, (conforme determina a Instrução Normativa nº 03,
de 20 de abril de 2017), terem restado infrutíferas, para o objeto solicitado, a
fim de iniciar os procedimentos necessários à realização do processo licitatório.

 Atenciosamente,

Edvânia Kátia Sousa Silva
Chefe do Setor de Comunicação Social   
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Ascom Ascom <ascom@trt16.jus.br>

Solicitação de Contrato de Prestação de Serviços, Nota de Empenho e/ou Nota
Fiscal referentes à Assinatura de Jornais Locais para o TRT-MA
5 mensagens

Comunicação TRT16-MA <ascom@trt16.jus.br> 18 de março de 2021 11:05
Para: asscom@tjma.jus.br
Cco: Diref.ma@trf1.jus.br, biblioteca@mpma.mp.br, biblio.pgj.ma@gmail.com, Jorge Alfredo Quadros Costa
<jorge.costa@tre-ma.jus.br>, ASCOM <Ascom@tre-ma.jus.br>

Bom dia!

Solicitamos os  prés�mos de V. Sa. para concluirmos pesquisa de preços  obje�vando processo de contratação
para prestação de serviços referentes à assinatura de jornais locais (impressos e digitais) para este órgão (TRT-
MA).
Por isso, gostaríamos de saber se mantêm contrato de prestação desses serviços e, se possível, enviar-nos  Ata de
Registro de Preços, o Contrato Atual,  Nota de Empenho e/ou Nota Fiscal, com os valores respec�vos, para que
possamos dar andamento ao processo licitatório, pois temos encontrado dificuldades para concluir essa pesquisa.
Desde já agradecemos  o valioso auxílio!
Atenciosamente,
Regina González
Técnico Judiciário

Endereço: Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 5º Andar - Bairro Areinha - São Luís (MA) - CEP: 65.030-015

Telefones: 98.2109.9307/9443 - 98864.1097(Claro)

E-mail: ascom@trt16.jus.br  

Site: www.trt16.jus.br

Facebook: trt16ma

Twitter: @trtmaranhao

AMANDA BORGES MOUZINHO <amanda.mouzinho@tre-ma.jus.br> 18 de março de 2021 15:38
Para: Comunicação TRT16-MA <ascom@trt16.jus.br>, "asscom@tjma.jus.br" <asscom@tjma.jus.br>

Olá, boa tarde.

Não estamos com contrato ativo.

Encerrou em 15/02/21 e estamos em processo de licitação para contratar uma nova.

Amanda.

[Texto das mensagens anteriores oculto]

DANIELLE DE OLIVEIRA CAVAIGNAC <DANIELLE@tre-ma.jus.br> 19 de março de 2021 14:09
Para: Comunicação TRT16-MA <ascom@trt16.jus.br>

Boa tarde!!!

Informo que o TRE-MA não possui processo licitatório referente à assinatura de jornais locais (impressos e digitais)

E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - Solicitação de... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e85d2c2f17&view=pt&search=all...
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Atenciosamente

Danielle Cavaignac

Assessora

De: Comunicação TRT16-MA [mailto:ascom@trt16.jus.br]
Enviada em: quinta-feira, 18 de março de 2021 11:06
Para: asscom@tjma.jus.br
Assunto: Solicitação de Contrato de Prestação de Serviços, Nota de Empenho e/ou Nota Fiscal referentes à
Assinatura de Jornais Locais para o TRT-MA

Bom dia!

[Texto das mensagens anteriores oculto]

biblioteca pgj <biblio.pgj.ma@gmail.com> 30 de março de 2021 09:00
Para: Comunicação TRT16-MA <ascom@trt16.jus.br>

AO TRT16-MA,
A/C: Srª Regina González - Técnico Judiciário.

Segue cópia da documentação solicitada.

Atenciosamente,

PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA DO MARANHÃO
Coordenadoria de Documentação e Biblioteca-PGJMA

[Texto das mensagens anteriores oculto]

1 - PROPOSTA ORIGINAL E CONTRATO 006 2020.pdf
7260K

Comunicação TRT16-MA <ascom@trt16.jus.br> 30 de março de 2021 17:04
Para: biblioteca pgj <biblio.pgj.ma@gmail.com>

Boa tarde!
Grata pelo envio da documentação solicitada!
Atenciosamente,
Regina González

Endereço: Av. Senador Vitorino Freire, 2001, 5º Andar - Bairro Areinha - São Luís (MA) - CEP: 65.030-015

Telefones: 98.2109.9307/9443 - 98864.1097(Claro)

E-mail: ascom@trt16.jus.br  

Site: www.trt16.jus.br

Facebook: trt16ma

Twitter: @trtmaranhao

E-mail de Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região - Solicitação de... https://mail.google.com/mail/u/0?ik=e85d2c2f17&view=pt&search=all...
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[Texto das mensagens anteriores oculto]
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Resumo da Pesquisa de Preços para Fornecimento de Jornais Locais
(impressos/eletrônicos) junto aos órgãos públicos.

ÓRGÃOS
PÚBLICOS

QUANT.  DE ASSINATURAS
(O Imparcial, O Estado  do

Maranhão e Jornal
Pequeno)

Valor Unitário
Anual(R$)

Valor Total
Anual(R$)

Tribunal de Justiça
do MA

03 Assinaturas (01 de cada
jornal)

973,33 2.920,00

Procuradoria-Geral
de Justiça do MA

03 Assinaturas (01 de cada
jornal)

785,88 2.357,64

Casa Civil do MA
03 Assinaturas (01 de cada

jornal)
811,66 2.434,98

--------
Média do Valor Estimado das

Propostas ( R$)
856,96 2.570,87

Obs:  Os  contratos  do  Tribunal  de  Justiça  e  da  Casa  Civil  do  Maranhão  foram
adquiridos  por  meio  de  pesquisas  no  Diário  de  Justiça  Eletrônico  e  no  Mural  de
Contratos - Sacop do TCE/MA, nos dias 1/03/2021, às 14:44h e 4/5/2021, às 09:18h,
respectivamente  e  o  contrato  da  Procuradoria-Geral  de  Justiça  do  Maranhão  foi
recebido por e-mail, conforme doc. 002, deste Protocolo Administrativo.

                                  São Luís, 13 de maio de 2021

                                       Edvânia Kátia Sousa Silva
                             Chefe do Setor de Comunicação Social

                         

/rg
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ESTUDOS TÉCNICOS PRELIMINARES

PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAIS PARA 2021
(de acordo com a Instrução Normativa SEGES/NE  nº 40, de 22/5/2020)

1. Informações Básicas: 
Número do processo:       /2021

2. Descrição da Necessidade: 
A  contratação  de  pessoa  jurídica  para  o  fornecimento  de  assinaturas  anuais  dos
JORNAIS LOCAIS:  O Estado do Maranhão, O Imparcial  e Jornal Pequeno,  nas
modalidades impressa e eletrônica (digital), com entrega diária, inclusive aos sábados,
domingos e feriados, no total de 3 (três) assinaturas, uma de cada jornal, para atender
ao Setor de Comunicação Social do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;
justifica-se em razão da necessidade de acompanhamento das notícias veiculadas
diariamente nos periódicos, objeto deste procedimento licitatório, mantendo o referido
Setor atualizado em relação ao noticiário local, o que permite a contabilização mensal
das  notícias  publicadas.  Quando  a  mídia  não  é  monitorada,  não  é  possível
acompanhar as notícias.

3. Unidade Requisitante: Setor de Comunicação Social

4. Descrição dos Requisitos da Contratação
A presente contratação pública enquadra-se na classificação de serviço comum, uma
vez  que  os  padrões  de  desempenho  e  qualidade  desses  serviços  podem  ser
objetivamente definidos,  em edital,  por  meio de especificações usuais/habituais  de
mercado, na qual os prestadores destes serviços estão acostumados a tratar,  não
sendo, portanto, algo incomum, suas características mercadológicas são conhecidas
por todos, nos termos do art. 1º parágrafo único, da Lei nº 10.520, de 2002, do Decreto
nº 3.555, de 2000, e do Decreto nº 10.024/2019.
No presente caso,  a Administração poderá realizar licitação na modalidade  Pregão
Eletrônico ou considerando o valor do objeto a ser contratado, efetuar a Contratação
Direta.

5. Levantamento de Mercado 
5.1  Identificação  das  soluções  de  mercado  que  atendem  aos  requisitos
especificados
Ao realizar a pesquisa de mercado foram encontradas duas possíveis soluções que
atendessem a prestação de serviços de monitoramento de mídias para este Tribunal.

5.1.1.  Nome  da  Solução  1:  Monitoramento  de  mídia  apenas  em  blogs  e  sites
alternativos  de  comunicação  (que  não  são  de  veículos  de  comunicação
oficiais/empresas jornalísticas):
Há conteúdos que são publicados sobre a Justiça do Trabalho, em especial a Justiça
do Trabalho  no Maranhão,  em sites  e  blogs  de livre  acesso.  Do ponto de vista
técnico, é um monitoramento incompleto, vez que o conteúdo publicado em sites e
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blogs não é o mesmo conteúdo publicado pelos jornais oficiais, ou seja, a imprensa.
Do ponto de vista econômico, pode até, num primeiro momento, aparentar ser a
melhor solução, uma vez que não gera custos. Entretanto, diante de qualquer notícia
que possa gerar prejuízo à imagem institucional  do TRT,  pelo fato de o Setor  de
Comunicação  não  ter  acesso  ao  conteúdo  dos  veículos  oficiais  de  comunicação
(versão  impressa  e  versão  eletrônica),  esta  não  poderá  esclarecer  à  imprensa
determinados fatos. Tal se dará por não ter conhecimento dos mesmos, o que poderá
implicar em gasto com campanhas e notas oficiais.  Do ponto de vista ambiental,
pode-se  dizer  que  o  monitoramento  de  veículos  alternativos  de  comunicação,  é
sustentável, vez que é utilizada apenas a forma eletrônica em sua veiculação.

5.1.2 Nome da Solução 2: Assinatura de jornais
Há conteúdos que são publicados sobre a Justiça do Trabalho, em especial a Justiça
do  Trabalho  no  Maranhão,  em  veículos  de  comunicação  oficiais  (empresas
jornalísticas) que são de conteúdo próprio, qual seja, notícias produzidas de forma
autônoma e independente, e com exclusividade para determinado veículo.  Do ponto
de vista técnico,  incluir  no  monitoramento  de mídia os  veículos  de comunicação
oficiais implica em tornar tal monitoramento mais completo. Em resumo, o conteúdo
publicado  pelo  Jornal  Pequeno,  Jornal  O  Estado  do  Maranhão  e  Jornal  O
Imparcial  são  de  propriedade  dos  mesmos,  não  tendo  o  TRT  acesso  a  tais
publicações,  a menos que possa ter  as assinaturas para visualização das notícias
publicadas  nas  edições  eletrônicas.  Além  disso,  é  necessário  o  recebimento  das
edições  impressas,  vez  que  nem  tudo  que  é  publicado  na  versão  impressa  é
disponibilizado na versão eletrônica. Do ponto de vista econômico, embora aparente
ser mais oneroso para o TRT tal contratação, o gasto com despesas em campanhas
de  comunicação  e  notas  oficiais  é  bem maior.  Também é muito  mais  econômico
acompanhar as publicações e fazer a destinação final ao Centro de Memória do que
tentar,  no  futuro,  recuperar  as  mesmas,  para  fins  de  preservação  da  memória
institucional, o que implica em contratação de empresa para fazer levantamento junto
a  jornais  microfilmados  na  Biblioteca  Pública  Benedito  Leite.  Do  ponto  de  vista
ambiental,  há  que  se  ressaltar  que,  uma  vez  que  os  jornais  impressos  serão
destinados, ao final, ao Centro de Memória, para guarda de matérias sobre a Justiça
do  Trabalho,  para  compor  banco  de  dados,  e  as  páginas  descartadas  serão
destinadas  ao  programa  de  reciclagem  de  papel  deste  TRT,  o  Tribunal  estará
cumprindo os critérios de sustentabilidade.  

5.2 Solução Escolhida
Diante do exposto, a assinatura de jornais por meio da contratação de pessoa jurídica
para  o  fornecimento  de  assinaturas  anuais  dos  JORNAIS  LOCAIS:  O  Estado  do
Maranhão,  O  Imparcial  e  Jornal  Pequeno  (solução  2)  é  a  solução   mais  viável,
considerando ser um  veículo oficial com reportagens realizadas por profissionais da
comunicação e considerando, também, que esta é a solução que melhor atende aos
interesses  e  necessidades  da  Administração,  bem  como  ao  interesse  público.
Necessário se faz, pois, a contratação de mídia impressa e eletrônica.

6. Descrição da Solução como um todo
A presente contratação atende a demanda do Setor de Comunicação Social,  setor
responsável pela utilização desta contratação no Tribunal Regional do Trabalho da 16ª
Região.

A contratação se  dará  para  o  fornecimento  de  assinaturas  anuais  dos  JORNAIS
LOCAIS: O Estado do Maranhão, O Imparcial e Jornal Pequeno com pessoa jurídica
especializada para esse fim almejado durante 12 (doze) meses. 
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Considerando o valor estimado do objeto a ser contratado, a escolha da contratação
de  pessoa  jurídica  especializada  para  o  fornecimento  de  assinaturas  de  jornais,
poderá ser por licitação ou por contratação direta, à critério da Administração. Desta
forma,  o  gestor  público  não  violará  preceitos  jurídicos  e  autorizará  despesas  que
atendam às necessidades da instituição,  garantindo  o monitoramento de mídia em
veículos de comunicação oficiais/empresas jornalísticas para este Regional.

É admissível a contratação para o fornecimento de assinatura de jornais, respeitando-
se os princípios da razoabilidade, moralidade e economicidade. A vinculação direta do
tipo de despesa com os objetivos institucionais  do órgão ou entidade deverá estar
presente.

Exigir-se-á  padrões  de qualidade  dos  itens  que compõem a demanda  através  de
pesquisas de preços no mercado local.

7. Estimativa das Quantidades a serem contratadas
Pretende-se  a  aquisição  de  3  (três)  assinaturas  dos  Jornais  Locais:  O Estado  do
Maranhão, O Imparcial e Jornal Pequeno, sendo uma de cada jornal (nas modalidades
impressa e eletrônica/digital) para atendimento da necessidade de acesso integral, do
Setor de Comunicação Social deste Tribunal, aos conteúdos produzidos pelos Jornais.

O método utilizado para  a  estimativa  das  quantidades  foi  a  observação das  reais
necessidades da contratação, a fim de evitar o superdimensionamento do quantitativo.

8. Estimativa do Valor da Contratação 
8.1 Pesquisa de Preço
Nos termos do art. 5º, da  IN 73, de 05 de agosto de 2020, a pesquisa de preços se
dará da seguinte forma:

Art.  5º  A pesquisa  de  preços  para  fins  de  determinação  do
preço  estimado  em  processo  licitatório  para  a  aquisição  e
contratação  de serviços  em geral  será  realizada  mediante  a
utilização  dos  seguintes  parâmetros,  empregados  de  forma
combinada ou não:
I  -  Painel  de  Preços,  disponível  no  endereço  eletrônico
gov.br/paineldeprecos,  desde  que  as  cotações  refiram-se  a
aquisições ou contratações firmadas no período de até 1 (um)
ano anterior à data de divulgação do instrumento convocatório;
II  -  aquisições  e  contratações  similares  de  outros  entes
públicos, firmadas no período de até 1 (um) ano anterior à data
de divulgação do instrumento convocatório;
III - dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de
sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde
que atualizados no momento da pesquisa e compreendidos no
intervalo  de até  6 (seis)  meses de antecedência  da  data  de
divulgação  do  instrumento  convocatório,  contendo  a  data  e
hora de acesso; ou
IV  -  pesquisa  direta  com fornecedores,  mediante  solicitação
formal  de  cotação,  desde  que  os  orçamentos  considerados
estejam compreendidos no intervalo de até 6 (seis) meses de
antecedência  da  data  de  divulgação  do  instrumento
convocatório.
§1º  Deverão ser priorizados os parâmetros estabelecidos nos
incisos I e II. 

Por conseguinte,  extrai-se do dispositivo supracitado que a pesquisa no Painel  de
Preços, bem como as contratações similares em outros órgãos públicos, devem ser
priorizadas.
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Ocorre  que,  as  pesquisas  realizadas  consultando  o  Painel  de  Preços  –  Compras
Governamentais  restaram  infrutíferas,  pois  não  apresentaram  compatibilidade
necessária com a especificação do objeto.

Sendo assim, procedemos à pesquisa de preços através de contratações similares
em  outros  órgãos  públicos,  anexas  ao  doc.    003     do  presente  protocolo  
administrativo, para embasar, de forma precisa, o valor estimado a ser licitado.

8.2 Especificação do objeto, quantidade, valor unitário e valor total por item

Item Especificação
Quantidade

de
Assinaturas

Valor
Unitário

Mensal(R$)
(média das

contratações)

Valor Total
Anual(R$)
(média das

contratações)

1 Jornal O Imparcial 01 72,12 865,42
2 Jornal Pequeno 01 72,25 867,00
3 Jornal O Estado do Maranhão 01 69,87 838,45

- -------------
Valor Total
Estimado   

214,24 2.570,87

9. Justificativa para o parcelamento ou não da solução 
O inciso IV do art. 15 da Lei 8.666/1993 exprime a necessidade do parcelamento para
proporcionar competitividade às empresas que compõem o mercado e economicidade
à  Administração  Pública  que  ampliará  as  possibilidades  de  contratar  com  melhor
qualidade e menor preço, permitindo, com isso, a participação de um número maior de
empresas.

IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias
para  aproveitar  as  peculiaridades  do  mercado,  visando
economicidade;

Como regra  geral,  exige-se o parcelamento do objeto sempre que isso se mostre
técnica e economicamente viável (Art. 23, § 1º, Lei nº 8.666/1993). A esse respeito, o
Tribunal de Contas da União editou a Súmula n. 247, transcrita a seguir:

"É obrigatória a admissão da adjudicação por item e não por
preço global, nos editais das licitações para a contratação de
obras,  serviços,  compras  e  alienações,  cujo  objeto  seja
divisível,  desde  que  não  haja  prejuízo  para  o  conjunto  ou
complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o
objetivo de propiciar  a ampla participação de licitantes que,
embora  não  dispondo  de  capacidade  para  a  execução,
fornecimento  ou  aquisição  da  totalidade do objeto,  possam
fazê-lo com relação a itens ou unidades autônomas, devendo
as exigências de habilitação adequar-se a essa divisibilidade."

A divisibilidade é pressuposto técnico do parcelamento, sendo o aspecto econômico
representado pelas vantagens obtidas com a divisão do objeto para adjudicação por
itens, cuja economicidade é proporcionada pela redução de custos e despesas para a
Administração contratante.

Considerando que as assinaturas são de diferentes jornais, cabe o parcelamento com
o intuito da participação de empresas de comunicação, bem como os próprios jornais
de forma direta.
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10. Contratações correlatas e/ou interdependentes
No  caso  em  tela,  não  há  contratação  correlata  e/ou  interdependente,  então,  os
serviços em comento serão contratados de forma independente.

11. Alinhamento entre a contratação e o planejamento
A contratação para o fornecimento de assinatura de jornais guarda alinhamento ao
planejamento  estratégico  atual  2015-2020  do  TRT  16ª  Região  (aprovado  pela
PORTARIA GP Nº 1254/2014), tendo em vista que o planejamento estratégico 2021-
2026 ainda se encontra em construção. 

A  solução  escolhida  amolda-se  ao  OBJETIVO  ESTRATÉGICO  Nº  13,  do
planejamento, qual seja: “Promover a cidadania e a integração com a sociedade”.

Havendo o alinhamento entre a presente contratação e o objetivo acima mencionado,
os  respectivos  gastos  devem  estar  efetivamente  ligados  às  finalidades  desta
instituição quanto ao que diz respeito às suas atividades realizadas.

12. Resultados pretendidos
Os benefícios almejados residem em possibilitar  à Administração,  contratar  pessoa
jurídica especializada para o fornecimento de jornais,  a fim de obter uma proposta
mais vantajosa, a qual representará o menor sacrifício de recursos, maximizando os
resultados e minimizando os custos incorridos (economicidade/eficiência), alcançando-
se  assim,  as  metas  objetivadas  e  o  suprimento  das  necessidades  demandadas
(eficácia/efetividade).  

13. Providências a serem adotadas
Não se vislumbra necessidade de tomada de providências  de adequações para  a
solução ser contratada e o serviço prestado.
 
14. Possíveis impactos ambientais 
Os impactos ambientais proporcionados pela execução do serviço de fornecimento de
jornais (nas modalidades impressa e eletrônica/digital) serão totalmente minimizados,
tendo em vista que os jornais impressos são confeccionados em papel reciclado com
certificação  de  sustentabilidade,  além  do  que  ao  final  da  sua  utilização  serão
destinados  ao  programa de reciclagem de  papel  deste  TRT,  cumprindo  assim os
critérios de sustentabilidade.

15. Declaração de viabilidade
Diante do exposto, a equipe considera ser  viável a contratação de empresa para o
fornecimento de assinaturas de jornais, juntando ao presente protocolo os  Estudos
Técnicos Preliminares a serem submetidos à apreciação da autoridade competente
para aprovação.

São Luís-MA, 13 de maio  de 2021

Edvânia Kátia Sousa Silva
 Chefe do Setor de Comunicação Social

                                                                                                  

                                                                                                                                       /rg
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TERMO DE REFERÊNCIA
PARA CONTRATAÇÃO DE ASSINATURA DE JORNAIS

PA-       /2021

1. OBJETO

1.1. O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de pessoa jurídica
para  o  fornecimento  de  assinaturas  anuais  dos  JORNAIS  LOCAIS:  O Estado  do
Maranhão, O Imparcial  e Jornal Pequeno,  nas  modalidades impressa e eletrônica
(digital), com entrega  diária,  inclusive  aos  sábados,  domingos  e  feriados,  conforme
especificações e quantidades relacionadas no item 6 deste Termo de Referência.

2. JUSTIFICATIVA

A contratação de pessoa jurídica para o fornecimento de assinaturas de jornais para
atender ao Setor de Comunicação Social do TRT da 16ª Região justifica-se em razão da
necessidade de acompanhamento das notícias veiculadas diariamente nos periódicos,
objeto deste procedimento licitatório, mantendo o referido Setor atualizado em relação
ao noticiário local, no total de três assinaturas, uma de cada jornal.

3.  FUNDAMENTAÇÂO LEGAL

A solicitação encontra amparo legal na Lei nº 8.666/93 e suas alterações, na Lei  nº
10.520/02 e nos Decretos nºs 3.555/00 e 5.450/2005.

4.  ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS

4.1.  Os serviços objeto deste Termo de Referência compreendem o fornecimento e
entrega dos jornais identificados no item 6.
4.1.1. O quantitativo indicado no item 6 não se constitui em qualquer compromisso
futuro para o Contratante, podendo sofrer alterações fundamentadas no disposto no
parágrafo primeiro, do art. 65, da Lei 8.666/1993.

5 . LOCAL DE ENTREGA E PERIODICIDADE DE FORNECIMENTO DOS JORNAIS

5.1. Os jornais adquiridos deverão ser entregues no  Setor de Portaria da Seção de
Segurança e Inteligência Institucional do Contratante, localizado no térreo do prédio-
sede do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, sito à Avenida Senador Vitorino
Freire, 2001, Areinha, São Luís-MA, CEP: 65.010-650, até o 5º dia útil subsequente à
data de recebimento da nota de empenho.
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5.2.  O  fornecimento  dos  jornais  será  diário,  incluindo  sábados,  domingos  e
feriados. O  horário  limite  para  entrega  será  até  às  8h  do  dia  de  sua  publicação,
inclusive em feriados e fins de semana.

5.3 -  Quando a Contratada não puder cumprir os prazos estipulados para a execução
do serviço,  deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos
casos de ocorrência  de  fato  superveniente,  excepcional  ou  imprevisível,  estranho à
vontade das partes e por fatos ou atos de terceiros, reconhecidos pela Administração.
Nestes casos,  a entrega deverá ser  feita  no prazo máximo de  48 (quarenta e oito)
horas.

5.4. As assinaturas são na modalidade impressa e eletrônica (com acesso ilimitado ao
 conteúdo do jornal via site e dispositivos móveis: celulares e tablets). 

6. VALORES ESTIMADOS DA CONTRATAÇÃO

ITEM ESPECIFICAÇÃO QTDE DE
ASSINA
TURAS

ENTREGA Valor   de
Referência
UNITÁRIO
Mensal(R$)

(média das
contratações)

Valor de
Referência

TOTAL
Anual (R$)
(média das

contratações)

01 Jornal O Imparcial 01 Diária 72,12 865,42

02 Jornal Pequeno 01 Diária 72,25 867,00

03 Jornal O Estado
do Maranhão

01 Diária 69,87 838,45

--- --------- 03
Valor

EstimadoTotal
(R$)

214,24 2.570,87

6.1. A assinatura é pelo período de 01(um) ano a contar do recebimento do empenho.
6.2.  Os valores totais estimados MENSAL e ANUAL da contratação são de  R$214,24 e
R$2.570,87, respectivamente.

7.  FISCALIZAÇÃO E ACOMPANHAMENTO DA CONTRATAÇÃO

7.1.  A  execução  do  contrato  a  ser  firmado  entre  as  partes  será  acompanhada  e
fiscalizada pelo gestor do Setor de Comunicação Social do Tribunal  do Trabalho da 16ª
Região (Fiscal do contrato)

8. PAGAMENTO

8.1. Recebida a nota de empenho tipo global, a Contratada apresentará a nota fiscal
global, no valor equivalente a 01(um) ano de assinatura.

8.2.  O pagamento será efetuado em 5 (cinco) dias úteis, a contar da entrega da nota
fiscal/fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato. 
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8.3.  A  nota  fiscal  ou  documento  equivalente  não  aprovado  pelo  Contratante  será
devolvido  à  Contratada  para  a  devida  regularização,  consoante  as  razões  que
motivaram sua devolução e, nesta hipótese, o prazo para pagamento será reiniciado a
partir da reapresentação do referido documento.

8.4  Nenhum  pagamento  será  feito  à  Contratada  enquanto  houver  pendência  no
cumprimento de qualquer obrigação decorrente da prestação do objeto deste Termo de
Referência.

8.5. Sobre o valor da fatura, serão retidos os tributos e contribuições da União Federal,
se for o caso.

8.6.  O  pagamento  da  fatura  somente  será  efetuado  se  a  Contratada  comprovar  a
regularidade  fiscal  com  as  contribuições  previdenciárias  (INSS),  Tributos  e
Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, Certificado de Regularidade Fiscal do
FGTS  (CRF),  apresentando,  ainda,  a  Certidão  de  Regularidade  Fiscal  junto  às
Secretarias de Fazenda Estadual e Municipal, bem como Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas  (CNDT),  esta  obtida  no  site  do  Tribunal  Regional  do  Trabalho  da  16ª
Região (www.trt16.jus.br);

8.7. Será dispensada a retenção tributária de competência da União, caso a Contratada
comprove ser optante pelo SIMPLES;

8.8. No caso de atraso de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela Contratante encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de
juros simples.

8.9.  O valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos  moratórios  devidos;  N  =  Números  de  dias  entre  a  data  prevista  para  o
pagamento  e  a  do  efetivo  pagamento;  I  =  Índice  de  compensação  financeira  =
0,00016438; e VP = Valor da prestação em atraso.

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na contratação.

9.2. Confirmar, junto ao Contratante, o recebimento da Nota de Empenho em até 24
horas ou no primeiro dia útil subsequente ao seu recebimento.

9.3.  Iniciar  a  prestação  dos  serviços  a  partir  do  5º  dia  útil  subsequente  à  data  de
recebimento da nota de empenho.

9.4.  Responsabilizar-se  por  todas  as  despesas  diretas  e  indiretas  decorrentes  do
cumprimento das obrigações assumidas, sem qualquer ônus para o TRT 16ª Região.

9.5.  Fornecer os jornais em perfeito estado de conservação e limpeza, observando o
dia da veiculação, bem como os princípios de sustentabilidade.

9.6.  Disponibilizar  o  acesso  dos  periódicos  contratados  também  por  meio
eletrônico (digital) no mesmo prazo indicado no item 9.3.
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9.7.  Garantir  a  fiel  execução  dos  serviços,  entregando  regularmente  o  objeto  do
presente Termo de Referência.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

10.1.  Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  Contratada  possa  executar  a
obrigação dentro das normas pactuadas;

10.2.  Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços através da indicação do Fiscal
do Contrato;

10.3.  Assegurar-se de que os preços estão compatíveis  com aqueles praticados no
mercado, objeto do contrato, de forma a garantir que, no ato da contratação, sejam os
mais vantajosos para o Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região;

10.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

11. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. Ficará impedida de licitar e de contratar com a União e será descredenciada no
SICAF pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Termo
de Referência, garantida a ampla defesa, a Contratada que :

I – Deixar de entregar ou apresentar documentação falsa;
II – Ensejar o retardamento da execução do objeto deste Termo;
III – Não mantiver a proposta injustificadamente;
IV – Falhar ou fraudar a execução do contrato;
V – Comportar-se de modo inidôneo;
VI – Fizer declaração falsa;
VII – Cometer fraude fiscal

11.2 – Pelos motivos que se seguem, principalmente, a Contratada estará sujeita às
penalidades do subitem anterior nos casos de:

I – Recusa injustificada em assinar o contrato no prazo estipulado;
II – Apresentar situação irregular no Ato da assinatura do contrato;
III – Recusa injustificada em receber a Nota de Empenho ou apresentação de

situação irregular no ato do seu recebimento;
IV – Não prestação do serviço, objeto desta contratação, caracterizando-se a

falta se a prestação não se efetivar dentro dos prazos estabelecidos neste Termo de
Referência, durante o período de vigência do contrato.

11.3.  Pela  inexecução  total  ou  parcial  das  condições  pactuadas,  a  Administração
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

I. Advertência; 
II. Multa  de  até  2%  (dois  por  cento)  sobre  o  valor  global  da  Nota  de

Empenho por cada jornal impresso que não tenha sido entregue, a menos que o jornal
não tenha circulado naquele dia;

III. Multa de até 10% no caso da inexecução total do contrato;
IV. Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento

de contratar com este Tribunal, pelo prazo de até 2 (dois) anos; 
V. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja
promovida a reabilitação, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que
será  concedida  sempre que  o  contratado  ressarcir  a  Administração  pelos  prejuízos
resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

A
S
S
I
N
A
D
O
 
E
L
E
T
R
O
N
I
C
A
M
E
N
T
E
 
P
E
L
A
 
S
E
R
V
I
D
O
R
A
 
E
D
V
A
N
I
A
 
K
A
T
I
A
 
S
O
U
S
A
 
S
I
L
V
A
 
(
L
e
i
 
1
1
.
4
1
9
/
2
0
0
6
)

 
E
M
 
1
3
/
0
5
/
2
0
2
1
 
1
5
:
0
8
:
5
9
 
(
H
o
r
a
 
L
o
c
a
l
)
 
-
 
A
u
t
e
n
t
i
c
a
ç
ã
o
 
d
a
 
A
s
s
i
n
a
t
u
r
a
:
 
0
2
3
7
9
5
0
4
3
5
.
5
5
7
7
8
B
E
D
9
4
.
2
C
1
C
4
5
3
0
7
1
.
4
1
C
A
1
5
3
6
6
F

Confira a autenticidade deste documento em http://www.trt16.jus.br/validardocumento
Identificador de autenticação: 1002026.2021.000.32239 Seq. null -  p. 52 de 53



11.4. A sanção de multa poderá ser aplicada conjuntamente com as de advertência,
suspensão  temporária  para  licitar  e  contratar  com  a  Administração  deste  Tribunal,
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública. 

11.5 - Inexistindo pagamento a ser efetuado, o Contratante oficiará à Contratada para
que esta recolha aos cofres da União, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data
do recebimento da correspondência, o valor correspondente à multa aplicada, devendo
esta apresentar ao Contratante cópia autenticada do respectivo comprovante. Caso o
recolhimento não seja efetuado, o valor correspondente à multa aplicada será cobrado
judicialmente. 

12. ASSINATURA E VIGÊNCIA DO CONTRATO

12.1. O contrato a ser firmado terá vigência de 12 (doze meses)  ,   contados a partir do
recebimento da nota de empenho pela Contratada.

São Luís-MA, 13 de Maio de 2021

Edvânia Kátia Sousa Silva
                                        Chefe do Setor de Comunicação Social

/rg
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